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  AUTÓGRAFO DE LEI Nº6534
      PROJETO DE LEI Nº 39/2025

“Dispõe sobre a instituição da semana de 
Prevenção e Combate ao Acidente Vascular 
Cerebral (AVC) no âmbito do município de 
Pirassununga.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate 
ao Acidente Vascular Cerebral (AVC) no município de Pirassununga, que deverá 
coincidir com o dia 29 de outubro, data comemorativa ao dia mundial de combate ao 
AVC, tendo como objetivo conscientizar, informar e esclarecer a população sobre a 
importância da saúde cerebrovascular.

Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção e Combate ao Acidente 
Vascular Cerebral (AVC), poderá ser repetida anualmente no mês de outubro, durante a 
qual, a critério da Secretaria Municipal competente, em cooperação com entidades civis, 
conselhos e associações profissionais e instituições de ensino, serão realizadas 
campanhas de esclarecimento sobre sintomas de enfermidade em todas as suas fases, 
prognóstico e tratamento, bem como divulgação dos serviços de atenção à saúde de 
referência para o cuidado aos pacientes com AVC.

Parágrafo único. Para a execução do objeto proposto, poderão ser 
firmadas parcerias de forma não onerosa com órgãos públicos, universidades, entidades 
de classes, organizações não-governamentais, entidades de interesse público, entre 
outras instituições públicas ou privadas, visando à instituição da Semana de Prevenção 
de Combate ao AVC, bem como sua promoção anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Pirassununga, 12 de agosto de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=97N27714Y2EZAV12 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 97N2-7714-Y2EZ-AV12
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